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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA DE REDAÇÃO N°. ___/2025 AO PROJETO DE LEI 

LEGISLATIVO Nº. 025/2024. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na 

forma do art. 155, V do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Aracruz, Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA DE 

REDAÇÃO ao Projeto de Lei Legislativo n°. 025/2024.  

 

Art. 1º. O art. 1º do Projeto de Lei Legislativo nº. 25/2024 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Fica declarada de utilidade pública municipal a entidade sem fins 

lucrativos Rotary Clube Aracruz, inscrita no CNPJ nº. 

04.437.450/0001-05, com sede na Rua da Alegria, nº. 218, sala 

602, Centro, Aracruz/ES. 

 

Aracruz/ES, 8 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado  

Vereadora - MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340034003600390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Emenda de Redação tem por finalidade promover ajustes formais, 

gramaticais e de técnica legislativa no Projeto de Lei Legislativo nº. 025/2024, em 

conformidade com o disposto no art. 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Aracruz e com as diretrizes da Lei Complementar n.º 95/1998. 

 

A redação do art. 1º. Foi alterada para uniformizar o tempo verbal e identificar 

corretamente a entidade como sem fins lucrativos, indicando o CNPJ e o endereço 

completo de forma clara e organizada. 

 

A emenda não altera o mérito da proposição, apenas aprimora sua precisão 

normativa, clareza gramatical e adequação à técnica legislativa, garantindo maior 

segurança jurídica e melhor qualidade do texto legal. 

 

Diante disso, submete-se a presente emenda à apreciação dos nobres pares, 

confiante em sua aprovação. 

 

Aracruz/ES, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora - MDB 
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